
INDICAÇÃO Nº    1949

, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de uma Ambulância para área de Saúde, no Município de RESTINGA-SP.  

JUSTIFICATIVA

Conforme declaração dos Excelentíssimos Vereadores do Município de RESTINGA-SP, Srs. RODRIGO DONIZETI DONATO, ANTONIO B. MENDONÇA, CLAUDINEI G. DA SILVA, JAIRO V. SANTANA, APARECIDO P. MOURO, JUVÊNCIO F. M. FILHO, CLÓVIS M. CUBAS, JOSÉ M. P. DA SILVA e WELLINGTON C. FERREIRA, o Município necessita da doação de uma Ambulância para pronto atendimento, locomoção e transporte das pessoas doentes. 

Diante do grande alcance social, para a população de RESTINGA, a doação de uma Ambulância deverá melhorar os serviços de transporte dos munícipes, em estado grave, tendo em vista que o Município, não possui tal veículo e sua doação irá proporcionar o transporte mais adequado para os pacientes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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